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INDICAÇÃO Nº 516/2025 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado ao Ministro do Esportes, André 
Fufuca para que desƟne recursos para a construção de Complexo EsporƟvo nas imediações do Bairro 
da Construtora Pacaembu. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 4 de agosto de 2025 

 

MARCÃO BRAZ 

VEREADOR 

 

JUSTIFICATIVA 

O acesso ao esporte e ao lazer é um direito de todos os cidadãos, reconhecido pela ConsƟtuição 
Federal como parte integrante da promoção da saúde, da cidadania e da dignidade humana. Cabe ao 
Estado brasileiro, por meio de suas diversas esferas, garanƟr políƟcas públicas que levem essas 
oportunidades às comunidades mais necessitadas, especialmente àquelas em regiões periféricas ou em 
expansão urbana, onde a ausência de infraestrutura básica ainda é uma realidade. 

Nesse senƟdo, a presente indicação tem por Įnalidade solicitar o apoio do Excelenơssimo 
Senhor Ministro do Esporte, André Fufuca, para que sejam viabilizados, junto ao Governo Federal, 
recursos e suporte técnico para a implantação de um Complexo EsporƟvo na zona noroeste do 
município de Votuporanga, interior do Estado de São Paulo, região que compreende os bairros da 
Construtora Pacaembu e adjacências. 

Trata-se de uma área que registra acelerado crescimento habitacional, com dezenas de bairros 
consolidados e novos loteamentos em expansão. Contudo, não há, até o momento, qualquer estrutura 
pública adequada para a práƟca de aƟvidades esporƟvas e recreaƟvas nas proximidades, o que 
representa um vácuo preocupante no acesso ao esporte, principalmente para crianças, adolescentes e 
idosos. 

A implantação de um Complexo EsporƟvo nessa localidade não apenas atenderá a uma demanda 
legíƟma da população, como também promoverá inclusão social, saúde prevenƟva, integração 
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comunitária e combate à ociosidade juvenil, objeƟvos que se alinham diretamente às diretrizes do 
Ministério do Esporte e aos valores consƟtucionais que norteiam a atuação do Poder Público. 

Diante disso, solicitamos que este pleito seja acolhido e considerado nas próximas programações 
orçamentárias da Pasta, seja por meio da inclusão da proposta em editais de chamamento público, 
convênios com o Município, ou ainda mediante emenda parlamentar federal com desƟnação especíĮca 
para essa Įnalidade. Ressaltamos que o Município de Votuporanga possui capacidade técnica e 
estrutura administraƟva para Įrmar parcerias e executar projetos em conformidade com os critérios 
federais de prestação de contas. 

Trata-se de uma proposta concreta, com amplo respaldo popular e grande potencial de impacto 
posiƟvo na vida da população local, especialmente em regiões que historicamente carecem de atenção 
do poder público. 
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